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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO
(Elaborado conforme o disposto na Lei n° 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008)

I – Dados da Concedente
Razão Social da Concedente: N° do CNPJ/MF: (02)

Nome do(a) Representante Legal: Nome do(a) Supervisor(a):

Cargo do(a) Supervisor(a) de Estágio: CPF do(a) Supervisor(a): Telefone de contato: E-mail:

Formação do(a) Supervisor(a) de Estágio: Área de Formação do(a) Supervisor(a) de Estágio: E-mail do(a) Supervisor(a) de Estágio:

II – Dados do Estagiário
Nome Completo do(a) Estagiário(a): CPF:

Data de Nascimento: Curso: Nº de matrícula: Série/Período:

Telefone de contato: Celular: E-mail:

Campus/Unidade de Matrícula:

III – Dados do Estágio
Data de Início do Estágio: Previsão de Término do Estágio: Nº de Horas Diárias: Nº de Horas Semanais:

Concessão de Bolsa Complementação? Concessão de Auxílio Transporte?

Nº da Apólice de Seguro: Nome da Seguradora: CNPJ da Seguradora: Valor Segurado:

PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO
Horário do Estágio: Horário do Intervalo (se houver):

Objetivo do Estágio:

Descrição detalhada das atividades a serem desenvolvidas pelo(a) estagiário(a):

SIM NÃO VALOR POR DIA:VALOR: SIM NÃO
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Pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, a Instituição qualificada no Quadro I – Dados da Concedente, doravante 
nomeada CONCEDENTE, o estudante qualificado no Quadro II – Dados do Estagiário, doravante nomeado ESTAGIÁRIO e o Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais (CEFET-MG), pessoa jurídica de direito público, autarquia especial integrante da 
Administração Indireta da União, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.220.203.0001/96, com sede 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, neste ato representada 
pela sua Diretora-geral, PROFA. DRA. CARLA SIMONE CHAMON, ou por seu preposto, em consonância com o disposto na Lei n° 
11.788, de 25 de setembro de 2008, e nas demais normas legais pertinentes à matéria, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O presente termo de compromisso formaliza a realização de estágio supervisionado, conforme a legislação vigente, sem 
caracterização de vínculo empregatício, visando à realização de atividades compatíveis com o projeto pedagógico do curso, 
devendo permitir ao estagiário, regularmente matriculado na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o aprendizado de competências 
próprias da atividade profissional e a contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã 
e para o trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE ESTÁGIO:

As atividades desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO estão previstas no item PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES:

I - Compete à CONCEDENTE:
a) conceder ao ESTAGIÁRIO indicado, estágio em suas dependências, visando complementar e consolidar, na prática, os

conhecimentos ministrados pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
b) supervisionar as atividades desenvolvidas, bem como expedir atestado mensal de frequência e avaliação de desempenho do

ESTAGIÁRIO;
c) facilitar as atividades do Coordenador de Estágio e Professor Orientador no âmbito da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, para que os

mesmos, juntamente com o Supervisor do Estágio, possam auxiliar o ESTAGIÁRIO em eventuais problemas durante o estágio;
d) comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO qualquer irregularidade cometida pelo ESTAGIÁRIO durante o período de estágio;
e) conceder ao ESTAGIÁRIO Bolsa de Complementação Educacional e auxílio-transporte nos valores descritos no Quadro III -

Dados do Estágio;
f) contratar, às suas expensas, seguro de acidentes pessoais para o ESTAGIÁRIO, no período do estágio, de cujas coberturas

declara o ESTAGIÁRIO ter pleno conhecimento, conforme os dados de apólice descritos no Quadro III - Dados do Estágio.

II - Compete ao ESTAGIÁRIO:

a) adquirir conhecimentos práticos através das atividades que lhe forem confiadas;
b) conhecer e cumprir as normas internas da CONCEDENTE, especialmente aquelas relativas à orientação geral do estágio, bem

como observar a programação do estágio, elaborada de acordo com currículos e calendários escolares;
c) responder por perdas e danos decorrentes de inobservância de normas internas da CONCEDENTE ou das constantes no

presente Termo de Compromisso de Estágio Supervisionado;
d) cumprir com pontualidade e assiduidade sua jornada diária;
e) comunicar e comprovar suas ausências em decorrência de atividades escolares ou por motivo de saúde;
f) manter sigilo sobre informações, dados ou trabalhos que lhe forem confiados, ou qualquer outro, reservados da CONCEDENTE;
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g) comunicar às partes alterações nas atividades e condições no Plano de Estágio ou outras que repercutam no objetivo do estágio;
h) elaborar relatório das atividades desenvolvidas na CONCEDENTE e participar de todo o processo de acompanhamento de

estágio organizado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

III - Compete à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

a) avaliar as instalações da parte CONCEDENTE do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do estagiário;
b) indicar, por intermédio da Coordenação do respectivo curso, professor orientador, pertencente ao quadro permanente da

INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com formação na área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e
avaliação das atividades do estagiário;

c) orientar e avaliar o estágio, nos termos das normas internas, currículos e projetos pedagógicos, devendo intervir na relação
estabelecida, sempre que julgar necessário, nos termos da Lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008;

d) exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório de atividades;
e) comunicar imediatamente à CONCEDENTE, por intermédio da Coordenação de Programas de Estágio ou Setor equivalente,

por escrito, todos os casos de desligamentos de estagiários, seja qual for o motivo, inclusive de conclusão decurso;
f) exigir da CONCEDENTE, por intermédio da Coordenação de Programas de Estágio ou Setor equivalente, o Termo de

Encerramento de cada estagiário;
g) reunir-se, sempre que necessário, com representante da CONCEDENTE do estágio para exame de assuntos atinentes ao estágio;
h) zelar pelo cumprimento do presente termo de compromisso;
i) expedir, por solicitação do ESTAGIÁRIO, e por intermédio da Coordenação de Programas de Estágio, ao término do período

de estágio, o Certificado de Realização do Estágio.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

I. O estágio se realizará de acordo com as datas e as cargas horárias semanal e diária especificadas neste documento, não
podendo em nenhuma hipótese ser realizado concomitantemente com o horário escolar, não podendo coincidir com este no
todo ou em parte.

II. A duração do estágio poderá, eventualmente, ser prorrogada através de Termo Aditivo, desde que o novo período que se
está prorrogando, acrescido do período já cumprido pelo ESTAGIÁRIO, não ultrapasse ao prazo máximo legal de 24 (vinte e
quatro) meses na mesma CONCEDENTE. O prazo máximo, no caso de estagiário(a) com deficiência, pode exceder 2 anos,
excepcionalmente, conforme art. 11 da Lei 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008

III. Durante o estágio, o ESTAGIÁRIO realizará as atividades previamente planejadas de acordo com o Plano de Atividades anexo
a este Termo de Compromisso, sob supervisão do profissional designado pela concedente, cujos dados estão descritos no
Quadro I - Dados da Concedente.

IV. Durante a realização do Estágio, o ESTAGIÁRIO estará amparado contra acidentes pessoais, através da Apólice de Seguro
cujos dados estão descritos no Quadro III - Dados do Estágio.

CLÁUSULA QUINTA – DO DESLIGAMENTO

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo pelas partes contratantes por qualquer das seguintes razões:

a) automaticamente, ao término do estágio;
b) em decorrência do descumprimento de disposição prevista neste Termo de Compromisso;

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO
(Elaborado conforme o disposto na Lei n° 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008)
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c) após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a insuficiência na avaliação de
desempenho na CONCEDENTE ou na INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

d) pela interrupção, desligamento, desistência, trancamento de matrícula ou conclusão do curso na INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
e) por inadequação das atividades desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO na CONCEDENTE;
f) pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou não, no período de um mês, ou por

30 (trinta) dias durante todo o período de estágio;
g) cometimento de falta disciplinar grave;
h) interesses administrativos da CONCEDENTE;
i) por decisão devidamente fundamentada da INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
j) a pedido do ESTAGIÁRIO.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes da execução deste Termo de Compromisso, as partes elegem o foro da 
Justiça Federal, Seção de Minas Gerais, sediada em Belo Horizonte – MG, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja, a teor do art. 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

Assim, devidamente compromissadas, as partes assinam o presente documento em três vias de igual teor e forma para um só efeito.

Local (Cidade/UF)

REPRESENTANTE LEGAL DA CONCEDENTE DO ESTÁGIO
(assinatura sob carimbo ou assinatura/CPF)

ESTAGIÁRIO
(assinatura conforme documento de identidade)

Data

SUPERVISOR
(assinatura sob carimbo ou assinatura/CPF)

REPRESENTANTE LEGAL DO ESTAGIÁRIO
(caso o estagiário seja menor de 18 anos)

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS (CEFET-MG)

(assinatura sob carimbo)
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